
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020012700126

126

Nº 18, segunda-feira, 27 de janeiro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o Loteamento SetLeste Reserva
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Arqueólogo de Campo: Thiago Silva Querentino
Apoio Institucional: Fundação Cultural Cassiano Ricardo - Prefeitura Municipal de São
José dos Campos
Área de Abrangência: Município de São José dos Campos, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

35-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Portal Locações e Empreendimentos Imobiliários Ltda
Empreendimento: Comércio e Serviço Setorial Street Center
Processo nº 01508.000150/2019-93
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na área de Implantação do Empreendimento
de Comércio e Serviço Setorial Street Center
Arqueóloga Coordenadora: Crisvanete de Castro Aquino
Arqueólogo de Campo: Daniel Lopes Comapa Cavalcante
Área de Abrangência: Município de Curitiba, estado do Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria nº 80, de 20 de dezembro de 2019, Seção 1, Anexo V, Página
278, Autorização nº 36, processo nº 01508.000553/2019-32, publicada em 23/12/2019,
leia-se: "Nível III".

Na Portaria nº 50, de 26 de julho de 2019, Seção 1, Anexo IV, Página 06,
Autorização nº 21, processo nº 01508.000114/2019-20, publicada em 29/07/2019, onde
se lê: "Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Penha Freitas de Melo", leia-se: "Arqueólogo
Coordenador: Mario Augusto Manzine Junior ".

Na Portaria nº 53, de 08 de agosto de 2019, Seção 1, Anexo IV, Página 50,
Autorização nº 05, processo nº 01508.000026/2019-28, publicada em 09/08/2019, onde
se lê: "Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Penha Freitas de Melo", leia-se: "Arqueólogo
Coordenador: Mario Augusto Manzine Junior ".

Na Portaria nº 56, de 16 de agosto de 2019, Seção 1, Anexo V, Página 08,
Autorização nº 13, processo nº 01508.000349/2019-11, publicada em 19/08/2019, onde
se lê: "Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Penha Freitas de Melo", leia-se: "Arqueólogo
Coordenador: Mario Augusto Manzine Junior ".

Na Portaria nº 81, de 27 de dezembro de 2019, Seção 1, Anexo IV, Página
1473, Autorização nº 01, processo nº 01506.006905/2016-31, publicada em
30/12/2019, onde se lê: " Arqueólogos de Campo: José Eduardo Abrahão e Jouran de
Deus Ferreira", leia-se: "Arqueólogos de Campo: José Eduardo Abrahão, Jouran de Deus
Ferreira e Duane Paola Cardoso Mota".

Na Portaria nº 51, de 02 de agosto de 2019, Seção 1, Anexo V, Página 06,
Autorização nº 01, processo nº 01508.000091/2019-53, publicada em 05/08/2019, onde
se lê: "Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Penha Freitas de Melo", leia-se: "Arqueóloga
Coordenadora: Suzanne Lima Fernandes".

PORTARIA Nº 7, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pela Portaria n.º 56, de 20/01/2020, e de acordo com o disposto no inciso § 2,
art. 25, Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, resolve, com base no Art. 53 da Lei
9.784/199, ANULAR:

01-Permissão nº 13, Anexo IV, Seção I, Pág. 34, Portaria nº 66/2019, publicada
no Diário Oficial da União em 07/10/2019, processo nº 01508.000285/2019-59, em nome
do Sr. Rodrigo Penha Freitas de Melo, projeto: "Avaliação de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico nas Áreas de Influência do Loteamento Jardim Campo Belo".

02-Autorização nº 09, Anexo IV, Seção I, Pág. 16, Portaria nº 64/2019, publicada
no Diário Oficial da União em 30/09/2019, processo nº 01506.003677/2019-90, em nome
do Sr. Rodrigo Penha Freitas de Melo, projeto: "Avaliação de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico do Loteamento Jardim Cristal III".

03-Autorização nº 30, Anexo V, Seção I, Pág. 05, Portaria nº 67/2019, publicada
no Diário Oficial da União em 14/10/2019, processo nº 01508.000374/2019-03, em nome
do Sr. Rodrigo Penha Freitas de Melo, projeto: "Avaliação de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico no Residencial Porto Iguaçu".

04-Autorização nº 04, Anexo V, Seção I, Pág. 04, Portaria nº 67/2019, publicada
no Diário Oficial da União em 14/10/2019, processo nº 01508.000562/2019-23, em nome
do Sr. Rodrigo Penha Freitas de Melo, projeto: "Avaliação de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico nas Áreas de Influência do Residencial Porto Real".

05-Autorização nº 23, Anexo III, Seção I, Pág. 09, Portaria nº 38/2019, publicada
no Diário Oficial da União em 10/06/2019, processo nº 01508.000150/2019-93, em nome
do Sr. Rodrigo Penha Freitas de Melo, projeto: "Acompanhamento Arqueológico Área de
Implantação do Empreendimento de Comércio e Serviço Setorial Street Center".

06-Autorização nº 13, Anexo V, Seção I, Pág. 05, Portaria nº 67/2019, publicada
no Diário Oficial da União em 14/10/2019, processo nº 01508.000447/2019-59, em nome
do Sr. Rodrigo Penha Freitas de Melo, projeto: "Avaliação de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico no Loteamento Residencial Vista Bela".

ANA PAULA DA ROSA LEAL

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA Nº 52, DE 23 DE JANEIRO DE 2020

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Superior Eleitoral relativo ao terceiro quadrimestre de 2019.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 54, inciso III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no Acórdão 553/2017 TCU-Plenário, e ainda no Procedimento Administrativo SEI nº 2019.00.000004888-6, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Superior Eleitoral relativo ao terceiro quadrimestre de 2019 e o Demonstrativo de Limites de Despesa
de Pessoal em cumprimento ao Acórdão 553/2017 - TCU-Plenário - Item 9, nos termos dos anexos a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ROSA WEBER

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea
"a")

R$ 1,00

. DESPESAS EXECUTADAS

. (Últimos 12 meses)

. L I Q U I DA DA S INSCRITAS EM
RESTOS A

. DESPESA COM PESSOAL Jan/19 Fe v / 1 9 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 T OT A L
( Ú LT I M O S

12 MESES)
(a)

PAGAR NÃO
P R O C ES S A D O S 1

(b)

. DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 32.529.757,35 22.970.857,11 23.255.765,08 23.175.901,84 22.767.345,52 23.602.699,35 22.941.615,30 22.918.145,16 23.141.323,37 23.107.011,33 35.787.482,19 25.739.483,78 301.937.387,38 1.174.708,49

. Pessoal Ativo 25.166.180,54 18.040.413,01 18.202.812,63 18.180.798,46 17.797.833,20 18.627.561,24 17.880.867,95 17.968.017,43 18.162.057,16 17.991.639,20 28.201.923,18 20.374.861,86 236.594.965,86 990.261,01

. Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas
Variáveis

22.538.112,94 15.427.807,34 15.548.743,20 15.618.853,86 15.250.197,31 16.052.010,00 15.313.404,41 15.418.337,07 15.611.597,05 15.430.600,83 23.123.170,85 17.786.476,99 203.119.311,85 872.210,36

. Obrigações Patronais 2.628.067,60 2.612.605,67 2.654.069,43 2.561.944,60 2.547.635,89 2.575.551,24 2.567.463,54 2.549.680,36 2.550.460,11 2.561.038,37 5.078.752,33 2.588.384,87 33.475.654,01 118.050,65

. Benefícios Previdenciários - - - - - - - - - - - - - -

. Pessoal Inativo e Pensionistas 7.363.576,81 4.930.444,10 5.052.952,45 4.995.103,38 4.969.512,32 4.975.138,11 5.060.747,35 4.950.127,73 4.979.266,21 5.115.372,13 7.585.559,01 5.364.621,92 65.342.421,52 184.447,48

. Aposentadorias, Reserva e Reformas 5.534.005,56 3.710.730,10 3.833.238,45 3.775.389,38 3.749.798,32 3.700.932,42 3.799.028,30 3.695.150,70 3.724.289,18 3.860.395,10 5.698.059,30 4.101.248,55 49.182.265,36 184.447,48

. Pensões 1.829.571,25 1.219.714,00 1.219.714,00 1.219.714,00 1.219.714,00 1.274.205,69 1.261.719,05 1.254.977,03 1.254.977,03 1.254.977,03 1.887.499,71 1.263.373,37 16.160.156,16 -

. Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - - - - - - - - -

. Outras despesas de pessoal decorrentes
de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do
art. 18 da LRF)

- - - - - - - - - - - - - -

. DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do
art. 19 da LRF)

7.527.472,31 4.947.579,69 5.139.916,68 5.003.976,73 4.989.146,06 4.976.746,25 5.066.638,87 4.950.127,73 4.979.266,21 3.675.253,75 5.876.104,71 2.721.228,40 59.853.457,39 118.376,03

. Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

- - - - - - - - - - - - - -

. Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

- - - - - - - - - - - - - -

. Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

163.895,50 17.135,59 86.964,23 8.873,35 19.633,74 1.608,14 5.891,52 - - - 6.066,35 58.234,00 368.302,42 -

. Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

7.363.576,81 4.930.444,10 5.052.952,45 4.995.103,38 4.969.512,32 4.975.138,11 5.060.747,35 4.950.127,73 4.979.266,21 3.675.253,75 5.870.038,36 2.662.994,40 59.485.154,97 118.376,03

. DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I -
II)

25.002.285,04 18.023.277,42 18.115.848,40 18.171.925,11 17.778.199,46 18.625.953,10 17.874.976,43 17.968.017,43 18.162.057,16 19.431.757,58 29.911.377,48 23.018.255,38 242.083.929,99 1.056.332,46
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. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 905.658.589.594,29 -

. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a+III b) 243.140.262,45 0,026847

. LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 397.466.385,22 0,043887

. LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 377.593.065,95 0,041693

. LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 357.719.746,69 0,039498

FO N T E : Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data da emissão 20/jan/2020 e hora de emissão 11h.

¹Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração

pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Notas:

1. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.

2. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 28, de 21 de janeiro de 2020.

ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO 553/2017 - TCU - PLENÁRIO. ITEM 9.4
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019

R$ 1,00

. DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

. DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 303.112.095,87

. DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 59.971.833,42

. DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 243.140.262,45

. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 905.658.589.594,29

. % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (V) = (III/IV)*100 0,026847%

. % DA RCL V A LO R

. LRF, art. 20, incisos I, II E III 0,044013% 398.607.515,04

. LIMITE Resol CNJ 5/2005 Ato decorrente: Portaria TSE nº 478, de 26 de setembro de 2005 0,043969% 398.209.025,26

. MÁXIMO Resol CNJ 26/2006 Ato decorrente: - -

. Resol CNJ 177/2013 Ato decorrente: Portaria TSE nº 385, de 22 de agosto de 2013 0,043887% 397.466.385,22

Fonte: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data da emissão 20/jan/2020 e hora de emissão 14h.

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA RESTOS A PAGAR EMPENHOS NÃO D I S P O N I B I L I DA D E

Restos a Pagar Liquidados Restos a Pagar (ANTES DA EMPENHADOS L I Q U I DA D O S DE CAIXA

IDENTIFICAÇÃO DOS D I S P O N I B I L I DA D E e Não Pagos Empenhados e Demais INSCRIÇÃO EM E NÃO CANCELADOS L Í Q U I DA

R EC U R S O S DE CAIXA BRUTA Não Liquidados Obrigações RESTOS A PAGAR L I Q U I DA D O S (NÃO INSCRITOS (APÓS INSCRIÇÃO

De Exercícios Do de Exercícios Financeiras NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO POR EM RPNP

Anteriores Exercício Anteriores DO EXERCÍCIO) INSUFICIÊNCIA DO EXERCÍCIO)

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a - (b + c + d + e)) (g) FINANCEIRA) (h)=(f-g)

TOTAL DOS RECURSOS N ÃO VINCULADOS (I) 951.881.293,21 84.745,35 2.742.439,65 2.158,69 44.870.834,80 904.181.114,72 41.324.355,74 - 862.856.758,98

Recursos Ordinários 951.881.293,21 84.745,35 2.742.439,65 2.158,69 44.870.834,80 904.181.114,72 41.324.355,74 - 862.856.758,98

0100 - Recursos Ordinários 940.535.928,22 84.745,35 2.742.439,65 2.158,69 44.870.834,80 892.835.749,73 36.924.355,74 - 855.911.393,99

0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 11.345.364,99 - - - - 11.345.364,99 4.400.000,00 - 6.945.364,99

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 83.268.292,69 14.555,14 - - 140.070,62 83.113.666,93 16.014.006,67 - 67.099.660,26

Recursos Vinculados ao RPPS 5.942.381,91 - - - 140.070,62 5.802.311,29 118.376,03 - 5.683.935,26

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor 3.778.736,55 - - - 74.630,17 3.704.106,38 118.376,03 - 3.585.730,35

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 2.163.645,36 - - - 65.440,45 2.098.204,91 - - 2.098.204,91

Recursos de Operações de Crédito 4.362.295,62 - - - - 4.362.295,62 - - 4.362.295,62

0188 - Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 4.362.295,62 - - - - 4.362.295,62 - -- 4.362.295,62

Outros Recursos Vinculados 72.963.615,16 14.555,14 - - - 72.949.060,02 15.895.630,64 - 57.053.429,38

0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 34.998.115,10 5.138,25 - - - 34.992.976,85 - - 34.992.976,85

0150 - Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados 13.316.718,77 - - - - 13.316.718,77 - - 13.316.718,77

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 711,05 - - - - 711,05 - - 711,05

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 18.718.538,66 9.416,89 - - - 18.709.121,77 15.895,630,64 - 2.813.491,13

0327 - Custas e Emolumentos - PJ - Exercícios Anteriores 279.963,06 - - - - 279,963,06 - - 279.963,06

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec - Exercícios Anteriores 5.649.568,52 - - - - 5.649.568,52 - - 5.649.568,52

TOTAL (III) = (I + II) 1.035.149.585,90 99.300,49 2.742.439,65 2.158,69 45.010.905,42 987.294.781,65 57.338.362,41 - 929.956.419,24

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data da emissão 20/jan/2020 e hora de emissão 11h.

Notas:

1. O modelo estabelecido na 9ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais foi adequado para permitir a identificação por Fonte de Recursos.

2. Os valores foram apurados conforme os procedimentos estabelecidos na Macrofunção 021301 do Manual SIAFI, apresentando os valores líquidos de Limite de Restos a Pagar a Receber ou a Liberar e Diferidos.

3. Na coluna "Demais Obrigações Financeiras" constam os valores líquidos de recursos a liberar para pagamento de Restos a Pagar e de Termo de Execução Descentralizada (TED) nos montantes de R$ 43.176.105,88 e R$ 1.834.799,54, respectivamente.

4. Estão incluídos os valores do órgão setorial de programação financeira (UG 070026), em atendimento ao Item 9.4.4 do Acórdão TCU nº 1573/2006, conforme abaixo:

Limite de Saque com Vinculação Pagto = R$ 980.950.229,08.

Recursos a Liberar para Pagamento de RP = R$ 156.879.665,31.

ANEXO IV

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O Q U A D R I M ES T R E

Receita Corrente Líquida 905.658.589.594,29

DESPESA COM PESSOAL V A LO R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 243.140.262,45 0,026847

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 397.466.385,22 0,043887

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 377.593.065,95 0,041693

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 357.719.746,69 0,039498

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 57.338.362,41 929.956.419,24

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data da emissão 20/jan/2020 e hora de emissão 14h.

ANDERSON VIDAL CORRÊA
Diretor-Geral

SALATIEL GOMES DOS SANTOS
Secretário de Administração

MÉRCIA GISELLE DOS SANTOS OLIVEIRA
Secretária de Controle Interno e Auditoria

EDUARDO DEMÉTRIO BECHARA
Secretário de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade

Substituto

Min. ROSA WEBER
Presidente do Tribunal

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 618, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre alteração da estrutura orgânica do
Conselho da Justiça Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o decidido no Processo n.n. 0002086-15.2019.4.90.8000, ad
referendum, resolve:

Art. 1º Alterar a estrutura orgânica do Conselho da Justiça Federal, que passa
a ser a constante dos Anexos I, II e III desta resolução, que serão disponibilizados no sítio
do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

ANEXO I

ESTRUTURA ORGÂNICA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
I - PLENÁRIO
II - PRESIDÊNCIA - PR
1. Assessoria Especial de Segurança Institucional e de Transporte - ASSEP
1. Seção de Segurança Institucional e de Transporte - SESTRA
2. Assessoria de Comunicação Social e de Cerimonial - ASCOM
1. 2. Assessoria de Multimídia - ASMUT
1. 2. Setor de Edição e Produção - SETEPO
2. Setor de Rádio e TV - SETATV
1. 3. Assessoria de Imprensa e de Cerimonial - ASIMP
1. 3. 1. Setor de Planejamento Visual - SETAVI
3. Secretaria de Auditoria Interna - SAI
1. 4. Assessoria - ASSAI
2. Subsecretaria de Auditoria de Licitações, Contratos e de Pessoal - SUALP
1. 4. 1. Seção de Auditoria de Licitações, Dispensas e Inexigibilidades - SEALDI
2. Seção de Auditoria de Contratos - SEAUCO
3. Seção de Auditoria de Pessoal - SEAPES
1. 5. Subsecretaria de Auditoria de Governança e de Gestão - SUAGO
1. 5. 1. Seção de Auditoria de Gestão e Prestação de Contas - SEAUGE
2. Seção de Auditoria Operacional e de Governança - SEAOGO
3. Seção de Auditoria Contábil - SEACON
4. Secretaria-Geral - SG
1. 6. Gabinete - GAB-SG
2. Centro de Cooperação Jurídica Internacional - CECINT-CJF
3. Assessoria Especial - ASESG
4. Assessoria Jurídica - ASJUR
5. Assessoria de Apoio às Sessões - ASSES
6. Centro de Gestão Documental - CEGDOC
1. 6. 1. Setor de Gestão Documental - SETDOM
2. Setor de Sistemas de Processos Eletrônicos Judiciais - SETPEJ
3. Setor de Sistemas de Processos Eletrônicos Administrativos - SETPAD
1. 7. Centro de Revisão de Documentos e Publicações - CEREVI
8. Ouvidoria - OUVIDORIA
9. Secretaria de Estratégia e Governança - SEG
1. 7. 1. Subsecretaria de Gestão Estratégica - SUEST
1. 7. 1. 1. Seção de Gestão de Projetos - SEGESP
2. Seção de Planejamento Estratégico - SEPLES
1. 7. 1. 1. 1. Setor de Apoio Socioambiental - SETASA
1. 7. 2. Subsecretaria de Modernização da Gestão - SUMOG
1. 7. 2. 1. Seção de Arquitetura Organizacional - SEAORG
2. Seção de Aperfeiçoamento de Processos - SEPROC
1. 7. 3. Subsecretaria de Inteligência Analítica - SUIAN
1. 7. 3. 1. Seção de Análise de Dados - SETADE
1. 8. Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
1. 8. 1. Assessoria Técnica de Autoridade Certificadora da Justiça - AC-JUS
2. Subsecretaria de Segurança da Tecnologia da Informação - SUSTI
1. 8. 1. 1. Seção de Segurança de Rede - SUSERE
1. 8. 2. Subsecretaria de Engenharia de Software - SUSOF
1. 8. 2. 1. Seção de Sustentação de Software - SESUSO
2. Seção de Projetos de Softwares Corporativos - SECORP
3. Seção de Suporte à Engenharia de Software - SESUPE
4. Seção de Sistemas Nacionais - SESINA
1. 8. 3. Subsecretaria de Infraestrutura e de Suporte Técnico - SUTEC
1. 8. 3. 1. Seção de Suporte à Infraestrutura - SESINF
2. Seção de Atendimento e Suporte ao Usuário - SEATEN
3. Seção de Suporte a Serviços - SESSER
1. 8. 4. Subsecretaria de Governança de Tecnologia da Informação - SUGOV
1. 8. 4. 1. Seção de Projetos de Governança - SEPGOV
1. 9. Diretoria Executiva de Planejamento e de Orçamento - DP
1. 9. 1. Gabinete - GAB-DP
2. Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças - SPO
1. 9. 1. 1. Subsecretaria de Precatórios - SUPRE
1. 9. 1. 1. 1. Seção de Programação Financeira de Precatórios - SEPREF
2. Seção de Programação Orçamentária de Precatórios - SEPREC
1. 9. 1. 1. 1. 1. Setor de Avaliação de Banco de Dados e de Indicadores

Orçamentários - SETABI
1. 9. 1. 2. Subsecretaria de Planejamento Orçamentário - SUPLA
1. 9. 1. 2. 1. Seção de Planejamento - SEPLAN
2. Seção de Análise e de Acompanhamento da Execução Orçamentária - SEANOR
1. 9. 1. 3. Subsecretaria de Programação Orçamentária e Financeira - SUPRO
1. 9. 1. 3. 1. Seção de Programação Orçamentária - SEPROR

2. Seção de Programação Financeira - SEPROF
3. Seção de Orientação Contábil - SECONT
4. Seção de Análise de Custos - SEACUT
1. 9. 2. Secretaria de Gestão de Obras - SGO
1. 9. 2. 1. Subsecretaria de Planejamento de Obras - SUPOB
1. 9. 2. 1. 1. Seção de Projetos e de Planejamento de Obras - SEPLAO
1. 9. 2. 2. Subsecretaria de Monitoramento de Obras - SUMOB
1. 9. 2. 2. 1. Seção de Acompanhamento Técnico de Obras - SEACOB
1. 10. Diretoria Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas - DA
1. 10. 1. Gabinete - GAB-DA
2. Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP
1. 10. 1. 1. Assessoria - ASGEP
2. Divisão de Pagamento de Pessoal - DIPAG
1. 10. 1. 1. 1. Setor de Gerenciamento de Rubricas - SETRUB
1. 10. 1. 2. Subsecretaria de Normas, Orientações e Direitos e Deveres - SUNOR
1. 10. 1. 2. 1. Seção de Direitos e Deveres - SEDIRD
2. Seção de Orientações Normativas - SECORI
1. 10. 1. 3. Subsecretaria de Benefícios e Políticas de Pessoas - SUBEP
1. 10. 1. 3. 1. Seção de Políticas de Gestão de Pessoas - SEPOGE
2. Seção de Desenvolvimento na Carreira e Concessão de Benefícios-SEDESB
3. Seção de Qualidade de Vida - SEQUAV
1. 10. 1. 3. 1. 1. Setor de Saúde e Bem-Estar - SETABE
1. 10. 1. 4. Subsecretaria de Provimento e Alocação de Pessoas - SUPAV
1. 10. 1. 4. 1. Seção de Provimento e Vacância - SEPROV
2. Seção de Alocação de Pessoas e Férias - SEAFES
1. 10. 2. Secretaria de Administração - SAD
1. 10. 2. 1. Assessoria - ASSAD
2. Subsecretaria de Compras, Licitações, Contratos e Patrimônio - SUCOP
1. 10. 2. 1. 1. Seção de Compras - SECOMP
2. Seção de Licitações - SELITA
3. Seção de Contratos - SECCON
4. Seção de Material e Patrimônio - SEMAPA
1. 10. 2. 2. Subsecretaria de Manutenção Predial e de Serviços Gerais e Gráficos - SUMAG
1. 10. 2. 2. 1. Seção de Manutenção Predial - SEMANP
2. Seção de Serviços Gráficos - SEGRAF
3. Seção de Serviços Gerais - SESEGE
1. 10. 2. 3. Subsecretaria de Execução Orçamentária e Financeira - SUOFI
1. 10. 2. 3. 1. Seção de Programação e Planejamento Orçamentário -

SEPROG
2. Seção de Análise e de Liquidação de Despesas - SEALDE
3. Seção de Execução Orçamentária - SEORCA
4. Seção de Execução Financeira - SEFINE
III - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL - CG
1. Juízes Auxiliares
10. 1. Assessoria Especial da Corregedoria-Geral - ASCOR
2. Fórum Permanente de Corregedores da Justiça Federal
3. Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça Federal - SCG
10. 1. Centro de Apoio às Inspeções e Correições - CEINSP
10. 1. 1. Seção de Autoinspeção - SEAINS
10. 2. Divisão de Análise Procedimental - DIAPE
10. 2. 1. Seção de Análise de Expedientes - SEANEX
10. 3. Divisão de Feitos Administrativos - DIAFE
10. 3. 1. Seção de Procedimentos Técnicos - SEPROT
IV - TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - TNU
1. Comissão Permanente dos Coordenadores dos Juizados Especiais Federais
2. Secretaria da Turma Nacional de Uniformização - STU
10. 1. Assessoria de Análise de Recursos - ASARE
2. Divisão de Análise Processual e Gestão de Precedentes - DIANP
10. 1. 1. Seção de Sobrestamento de Feitos - SESFET
10. 2. Divisão de Admissibilidade de Pedidos de Uniformização - DIAPU
10. 2. 1. Seção de Adequação de Precedentes - SEAPRE
10. 3. Divisão de Distribuição e de Processamento de Feitos - DIDIP
10. 3. 1. Seção de Apoio a Julgamento e Publicação de Jurisprudência - SEAJUR
2. Seção de Processamento de Feitos - SEFEIT
3. Seção de Análise de Pressupostos Recursais - SEAPRA
V - CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS - CEJ
1. Conselho das Escolas da Magistratura Federal - CEMAF
2. Secretaria do Centro de Estudos Judiciários - SCE
10. 1. Divisão de Programas Educacionais - DIPRO
10. 1. 1. Seção de Programas Educacionais Presenciais - SEPREP
10. 1. 1. 1. Setor de Eventos Especiais - SETESP
10. 1. 2. Seção de Programas Educacionais a Distância - SEPRED
10. 2. Divisão de Biblioteca e Editoração - DIBIE
10. 2. 1. Seção de Editoração - SEEDIT
2. Seção de Processos Técnicos e de Desenvolvimento de Coleções - SEPDEC
3. Seção de Gerência de Redes e Bases de Dados Jurídicas - SEADJU
10. 2. 1. 1. Central de Atendimento ao Juiz Federal - CAJU

ANEXO II

Demonstrativo dos Cargos e Funções por Unidade

. I - PRESIDÊNCIA - PR

. Assessoria Especial de Segurança Institucional e de Transporte - ASESP-PR

. NÍVEL D E N O M I N AÇ ÃO Q U A N T I DA D E

. C J-3 Chefe de Assessoria "A" 1

. C J-2 Assessor "A" 1

. Subtotal CJs 2

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. Subtotal FCs 1

. Total de Cargos e Funções 3
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